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DECRETOS

Decreto N. 36.398/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

S E D S / F E A S / P R O G . E S T A D . 

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

5192

R$  55.245,00

 76.801,50TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, § 1.º, INCISO I DA 

LEI FEDERAL N. 4.320/64.

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

GUSTAVO MARTINELLI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 

CASA CIVIL DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) 19 

DIA(S) DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2026.

LUCAS MARQUES LUSVARGHI

FABIO NADAL PEDRO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CASA CIVIL
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PORTARIA Nº 151, DE 18 DE JUNHO DE 2026
 
GUSTAVO MARTINELLI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 
Processo Eletrônico SEI nº PMJ.0000485/2025, -------------------------------
----------------------------------------------------
 
D E S I G N A, para recebimento do numerário, a título de adiantamento, 
em conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 3.474, de 06 de 
novembro de 1989, passando a integrar o rol dos designados pela 
Portaria nº 39, de 24 de janeiro de 2025, e suas alterações, a seguinte 
servidora:
 
Secretaria Municipal de Governo:
 
Suplente:  ADRIANA MARTINS DE OLIVEIRA LIMA,  em substituição 
a Paula de Carvalho Gimenez.
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GUSTAVO MARTINELLI
Prefeito Municipal

 
Registrada na Secretaria Municipal da Casa Civil do Município de 
Jundiaí, aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e 
seis, e publicada na Imprensa Oficial do Município.
 

FABIO NADAL PEDRO
Secretário Municipal da Casa Civil

PORTARIA Nº 152, DE 18 DE JUNHO DE 2026
  
GUSTAVO MARTINELLI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 
Processo Eletrônico SEI nº PMJ.0019991/2021, ------------------------------
 
D E S I G N A, para compor o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - CMDPCD,  regulado pela Lei nº 
6.059, de 21 de maio de 2003, alterada pela Lei Municipal nº 9.234, de 

03 de julho de 2019, atualmente constituído na forma da Portaria nº 303, 
de 03 de novembro de 2025 e alterações, pelo período remanescente do 
mandato, o seguinte membro, mantendo-se os demais:
 
REPRESENTANTE DO PODER PÚBLICO:
 
II - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social:
Titular:  LUCIANA DE CASSIA FERREIRA COSTA MARQUES,   em 
substituição a Fabiano Leonardo 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GUSTAVO MARTINELLI
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria Municipal da Casa Civil do Município de 
Jundiaí, aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e 
seis, e publicada na Imprensa Oficial do Município.
 

FABIO NADAL PEDRO
Secretário Municipal da Casa Civil

PORTARIA Nº 150, DE 18 DE JUNHO DE 2026
 
 GUSTAVO MARTINELLI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 
Processo Eletrônico SEI nº PMJ.0024348/2023, -------
 
  D E S I G N A, para compor a  EQUIPE DE AUTORIDADES 
SANITÁRIAS DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, FLÁVIO LUÍS DE AMORIM NOGUEIRA, Secretário Municipal 
de Promoção da Saúde; KELLY JANAINA MUNHOZ, Secretária Adjunta 
de Promoção da Saúde;  VANESSA CAMARGO GIOVANI DA SILVA, 
Diretora do Departamento de Vigilância em Saúde; BRAZ HENRIQUE 
DELGADO,  Médico;  ANDRÉ MESTRINER, Engenheiro;  CARLOS 
HENRIQUE LÚCIO,  Técnico em Segurança do Trabalho;  DANIEL 
ÂNGELO MANDRO, Técnico de Segurança do Trabalho;    DANIELE 
CRISTINA MARQUES, Técnica de Enfermagem;  FABIANO 
RISSI, Técnico de Enfermagem;  FLÁVIA PAGLIARDE CEREZER, 
Enfermeira;  GABRIELA SOUZA ANTUNES, Técnica de 
Enfermagem; MARCELO APARECIDO ROMANO, Médico; MARCELO 
CABREIRA DE GOES, Engenheiro; MÁRCIO SPRENGER, Técnico de 
Segurança do Trabalho; MARIANA FREIRE OLIVEIRA MARTIN DA SILVA, 
Fonoaudióloga; ALINNE FERNANDA PATRÍCIA LOPES DOS SANTOS, 
Nutricionista;  ANA BEATRIZ STOCCO PADILHA,  Nutricionista;  ANA 
PAULA RODRIGUES ROSA, Farmacêutica;  ANA LAURA ROMANO 
SILVA, Engenheira de Alimentos;  ANA PAULA DE OLIVEIRA 
MOREIRA  , Assistente Social;  CARLOS EDUARDO DE SOUZA 
TEIXEIRA, Odontólogo;  CLÓVIS ARNALDO SPROESSER 
FILHO, Médico Veterinário;  FLÁVIA GONÇALVES RIBEIRO, 
Nutricionista;  JEANINE MARIA SALVE,  Nutricionista;  JOSILAINE 
AZEVEDO MORASSUTTI,  Enfermeira;  JULIANE MARIE DAL 
POGGETTO MOLINARI BRAIDO,  Farmacêutica;  LUÍS AUGUSTO 
TRAVESSA ROMERO, Engenheiro Civil;  MARIA CLARA VIOTO 
GRAGNANI, Enfermeira;  MAURÍCIO RODRIGUES, Agente de 
Fiscalização de Posturas Municipais;  PATRÍCIA TURQUETO 
AZZONI, Farmacêutica;  PAULA ASHIKAWA HOJO,  Engenheira 
de Alimentos;  PAULA KARINA BOLDRIN GONÇALVES, 
Farmacêutica;  RAFAEL ARRUDA LOPES, Enfermeiro;  RAFAELA 
REBOUÇAS NOBRE PIRES, Enfermeira;  SUELEN SIQUEIRA 
FERNANDES, Agente de Fiscalização de Posturas Municipais; THAIS 
CRISTIANE FERRARI BORGES GREEN, Farmacêutica;  VINICIUS 
CAMPOS BRANDÃO, Engenheiro Civil;  CAROLINA GUIMARÃES 
ARAÚJO, Bióloga; LUIS GUSTAVO GRIJOTA NASCIMENTO, Médico 
Veterinário;  RAFAEL IRINEU CASTELLI, Agente de Fiscalização de 
Posturas Municipais; FELIPE ROBERTO VITA DE ARRUDA PEDROSA, 
Médico Veterinário;  CAROLINA DE AZEVEDO NEVES SEVERIANO, 
Enfermeira; FERNANDA CARRIL ARNAL OLIVEIRA, Enfermeira; MÁRCIA 
CRISTINA DE ANDRADE, Enfermeira; MARCOS AUGUSTO SCIASCIA 
MAGALHÃES BRESSAN, Médico;  ROBERTA APARECIDA RIBEIRO, 
Assistente Social;  ROBSON SANDRINI, Enfermeiro;  EVANDRO 
FRANCISCO TRIVELATO, Técnico de Enfermagem; ELAINE CRISTINA 
ZANETTI FONSECA, Enfermeira; FABIANA BARRETE DE ALCANTARA, 
Enfermeira; MADALENA MAYUMI NAMBA HIRAYAMA, Médica; MARIA 
DO CARMO DUARTE OLIVEIRA, Médica;  MARY JACQUELINE 
MACIAS ZAMBOTI, Enfermeira; VIVIAN CESAR BETELLI, Enfermeira.
 
DESIGNA, ainda, ALINNE FERNANDA PATRÍCIA LOPES DOS SANTOS, 
para responder pela Divisão de Vigilância Sanitária;  LUIS GUSTAVO 
GRIJOTA NASCIMENTO, para responder pela Divisão de Vigilância em 
Saúde Ambiental; CAROLINA DE AZEVEDO NEVES SEVERIANO, para 
responder pela Divisão de Vigilância Epidemiológica;  FLÁVIA 

PORTARIAS

PORTARIAS
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PAGLIARDE CEREZER, para responder pela Divisão de Vigilância em 
Saúde do Trabalhador e BRAZ HENRIQUE DELGADO, para responder 
pela Seção de Verificação de Óbitos.
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de junho de 2026.
 
Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 66, de 24 de março de 2026.
  

GUSTAVO MARTINELLI
Prefeito Municipal

FLÁVIO LUÍS DE AMORIM NOGUEIRA
Secretário Municipal de Promoção da Saúde

 
Registrada na Secretaria Municipal da Casa Civil do Município de 
Jundiaí, aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e 
seis, e publicada na Imprensa Oficial do Município.

FABIO NADAL PEDRO
Secretário Municipal da Casa Civil

PORTARIA Nº 153, DE 19 DE JUNHO DE 2026
 
GUSTAVO MARTINELLI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 
Processo Eletrônico SEI nº PMJ.0030675/2025,--------------------------------
---------------------------------------------------
 
D E S I G N A, para integrar o CONSELHO TÉCNICO do CISMETRO, 
previsto na Cláusula 28 do Estatuto Social do Consórcio Intermunicipal 
de Saúde na Região Metropolitana de Campinas – Norte (CISMETRO), 
os seguintes representantes da Secretaria Municipal de Promoção da 
Saúde para desempenhar funções legais no planejamento das ações 
e serviços a serem executados no Consórcio e no Plano de Trabalho:
 
Titular: Flávio Luis de Amorim Nogueira
Cargo: Secretário Municipal de Promoção da Saúde
E-mail: flavio.nogueira@jundiai.sp.gov.br
 
Suplente: Kelly Janaina Munhoz
Cargo: Secretária Adjunta de Promoção da Saúde
E-mail: kelly.munhoz@jundiai.sp.gov.br 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Fica revogada a Portaria nº 253, de 15 de setembro de 2025.
 

GUSTAVO MARTINELLI
Prefeito Municipal

 
Registrada na Secretaria Municipal da Casa Civil do Município de 
Jundiaí, aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e 
seis, e publicada na Imprensa Oficial do Município.
 

FABIO NADAL PEDRO
Secretário Municipal da Casa Civil

PORTARIAS

SAGP/DIVISÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE PESSOAL

PORTARIA N° 726, DE 18 DE JUNHO DE 2026
Resolve designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao 
quadro de pessoal estatutário, para o exercício de funções de Confiança, 
junto à Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, 
atribuindo-lhe a gratificação correspondente, a partir de 01 de junho de 
2026, conforme consta no Processo PMJ.0021761/2026.

NOME CARGO FUNÇÃO DE 
CONFIANÇA SÍMBOLO LOCAL

EDIVALDO 
PEREIRA DOS 

SANTOS

Agente de 
Serviços 

Operacionais

Chefe de 
Divisão FC-1

Divisão de Patrimônio 
Imobiliários e Leilões 

Públicos
MELISSA 

DE CASTRO 
FRANCA

Assistente de 
Administração

Chefe de 
Seção FC-2

Seção de Expediente 
e Registro de Imóveis 

Públicos

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
especialmente a Portaria n°163/2025, no que couber e retroagindo seus 
efeitos a 01 de junho de 2026.

GESTÃO DE PESSOAS

Pregão Eletrônico Nº 020/2026
Homologação

O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que no Pregão Eletrônico 
nº 020/2026, referente a contratação de empresa especializada para o 
serviço de manutenção preventiva, corretiva e instalação de aparelhos 
de ar-condicionado e sistemas de climatização, com fornecimento de 
peças, foi proferida a seguinte decisão pelo Diretor Superintendente 
de Engenharia, em 15/06/2026: “Adjudico e Homologo o objeto deste 
certame a licitante vencedora MMIL SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
INSTALAÇÃO LTDA, no valor total de R$ 663.720,00, segundo o critério 
de Menor Preço Global.

18/06/2026                                                                  
ELOI DE CASTRO NETO

Diretor Administrativo

Extrato de Contrato
Pregão Eletrônico nº 019/2026

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: AGUATOP SOLUÇÕES SUSTENTÁVEIS EM MEIO 
AMBIENTE E SANEAMENTO LTDA.
Contrato nº 053/2026, assinado em 12/06/2026, Processo DAE nº 
994/2026.
Objeto: registro de preço para a aquisição de ortopolifosfato de 
sódio (grau alimentício) base seca em solução aquosa, destinado ao 
tratamento de água, conforme padrões de potabilidade vigente.
Prazo: 12 MESES.
Valor: R$ 1.079.250,00.
Classificação dos recursos: 8.6.1.15 – Gerência de Tratamento de Água 
(GTA).
	

19/06/2026
ELOI DE CASTRO NETO

Diretor Administrativo

Extrato de Contrato
Dispensa de Licitação nº 142/2026

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: CENA BLUE SINALIZAÇÃO DIGITAL LTDA.
Contrato nº 036/2026, assinado em 23/04/2026, Processo DAE nº 
587/2026.
Objeto: prestação de serviços especializados em solução integrada de 
mídia indoor para a DAE S.A.
Prazo: 12 MESES.
Valor: R$ 26.503,92.
Classificação dos recursos: 8.4.1.05 – Assessoria de Comunicação 
(COM).
	

18/06/2026
ELOI DE CASTRO NETO

Diretor Administrativo

Extrato de Aditamento
Modo de Disputa Fechado nº 018/2024

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: DANFIRE ENGENHARIA E PROJETOS CONTRA 
INCEDIOS LTDA.
Termo de Aditamento nº 042/2026 assinado em 09/06/2026, Processo 
DAE nº 4.282/2024.
Objeto: Adequação do sistema de combate a incêndio da sede da DAE 
S.A – Água e Esgoto no município de Jundiaí – SP.
3º aditamento que se faz ao contrato nº 022/2025, concedida a 
prorrogação por mais 03 (três) meses para o prazo de execução.

18/06/2026
ELOI DE CASTRO NETO

Diretor Administrativo

DAE
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